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CONTRATO N.° 011/2026.
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, AKLO CONSULTORIA E
LABORATÓRIO DE ANALISE DE SOLO,
ÁGUA E PLANTAS LTDA.

ídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano
5-901, inscrito no CNPJ/MF sob número 13.646.005/0001-38,
pai de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente Interino, o Sr.
ito no CPF/MF sob n°. 175.***.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Ju
de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, CEP: 48.00
neste ato representado pelo Secretário Munic
EDMSLSON FIGUEIREDO DA SILVA, insci
205722040 SSP/BA, doravante denominad ) CONTRATANTE e a empresa AKLO CONSULTORIA E
LABORATÓRIO DE ANALISE DE SOLO, ÁGUA E PLANTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°

-91, portador do RG n.°

Martins, 1A, Centro, Governador Mangabeira/BA, 44.350-000,
•ITOS DE OLIVEIRA, Brasileiro, inscrito no CPF sob o n°
149294248 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA,

23.126.811/OG01-3S, localizada no Tv. José
sendo representada pelo SR. ANDRE SÃ
028.492.395-85, portador do RG sob o n° ’

submetidos ambos ao regime da Lei nc 14.i33/2021. resolvem ceiebrar este contrato, em decorrência do
Processo n 15172/2025, referente a Disper sa de Licitação n.° 050/2025, homologado(a)/ratificado(a) em
05/01/2026, e alterações posteriores, media ite as cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendo
parte integrante independentemente de Irani criçáo, os documentos:

a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° i 150/2025 e seus anexos.
b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em 22/12/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO '

1.1 Este contrato tem por objeto s C ONTRATAÇÃO D£ LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES DE SOLO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
DIRETÓRIA DE AGRICULTURA DÁ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS-BA.
1-2 A CONTRATADA fica obrigada a í cellar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizada do
contrato, em conformidade com o esíabele cidono art. 125 da Lei n.14.133/2021.
1.3 A execução tío serviço neste instrumento será feita ds forma parceiada, conforme emissão de ordens de
fornecimento devidamente formalizadas.

ITEM | NOME PADRONIZADO/ DESCRIÇÃO TOTAL ]UND QTD VLR.UNIT
ANÁLISE LABORATORIAL Anáii
a acidez ou alcalinidade do

se Química: pH: Medir
sole, influenciando a

nutrientes,
r o teor de matéria
retenção de água e

,
disponibilidade
Matéria Orgânica (MO): Indies
orgânica, fundamental para a
nutrientes.
Macronutrientes: Avaliar os . tecres de ntttogênio (N),
fósforo (P), potássio (K), cálcio Ca), magnésio (Mg) e
enxofre
Micronutrientes: Determinar a concentração de
elementos como zinco (Zn), manganês (Mn), cobre
(Cu), ferro (Fe), boro (B) e mciibdênio (Mo). !
Capacidade de Troca Catiònica (CTC): Medir a

;dos :

100
iunidades

profundidade
R$1 und R$ 170,00 17.000,00 j

20(S).
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^capacidade do solo de reter nutrientes.
Saturação por Bases (V%): Representar o percentual
de bases (Ca, Mg e K) em relação à CTC. Alumínio
(AI): Avaliar o teor de alumínio, que >ode ser tóxico
para as plantas em altas concentrates. ANÁLISE
FÍSICA Granulometria (Textura): Avaliai a proporção de
argila, silte e areia no solo, influencianc o a capacidade
de retenção de água
Densidade: Medir a densidade do solo,Ique pode afetar
a capacidade de aeração e a penetraçã > das raízes.

aeração.e

ANÁLISE LABORATORIAL Análise Quimica: pH: Medir
nfluenciando a

nutrientes.
a acidez ou alcalinidade do solo,
disponibilidade
Matéria Orgânica (MO): Indicar o teor de matéria
orgânica, fundamental para a retenção de água e
nutrientes.
Macronutrientes: Avaliar os teores de nitrogénio (N),
fósforo (P), potássio (K), cálcio (Ca), rr agnésio (Mg) e
enxofre
Micronutrientes: Determinar a coiticentração de

dos

(S).
elementos como zinco (Zn), mangan ês (Mn), cobre
(Cu), ferro (Fe), boro ' (B) e molibdÔnio (Mo).
Capacidade de Troca Catiônica (CTC): Medir a
capacidade do solo de reter nutrientes. Saturação por
Bases (V%): Representar o percentua de bases (Ca,
Mg e K) em relação à CTC. Alumínio (AI): Avaliar o teor
de alumínio, qué pode ser tóxico para| as plantas em
altas

25 unidades
profundidade R$R$ 170,00und2 4.250,0040

concentrações.
ANÁLISE FÍSICA Granulometria (Tex ura): Avaliar a
proporção de argila, silte e areia no sob, influenciando
a capacidade de retenção de água e aeração.
Densidade: Medir a densidade do solo, que pode afetar
a capacidade de aeração e a penetraçã ) das raízes.

R$
VALOR TOTAL 21.250,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACÃ
2.1 A presente contratação através de dispens
14.133/2021, Decreto Municipal n° 5.887/2022.

3. LEGAL
i de licitação tem amparo legal no Art. 75, inciso II da Lei

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 A vigência do contrato será de 06 (seis) me;es, contados a partir da data de sua assinatura.
3.2 Os prazos poderão ser alterados nos termou da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO OB JETO:
4.1 O fluxo de coleta será mensalmente a cada 50 (trinta) amostras no mínimo;
4.2 O ponto de coleta será na Secretaria de Des envolvimento Rural - SDRA;
4.3 O resultado das análises não poderá ultrap assar o prazo de 30 (trinta) dias corridos da data da coleta
das mesmas.
Local e condições gerais da prestação de servjçc
4.4. As coletas das amostras serão realizadas PCriécnicos da Prefeitura Municipal de Alagoiphas.
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4.5 Ficará por conta da empresa contratada a responsabilidade de custear a logística de coletar os
saquinhos contendo as amostras para as refc ridas análises, na sede da Secretaria de Desenvolvimento
Rural e Meio Ambiente, assim como de criar im canal de comunicação para emissão dos laudos com os
resultados específicos para no mínimo cinco cu turas, com recomendação de adubação e calagem.
4.6 As coletas ora realizadas por esta prefeitura alcançarão 125 imóveis denominados de U.F.P.A (Unidade
Familiar de Produção Agrícola), para beneficar 125 agricultores do município de Alagoinhas - Bahia,
cadastrados na CAF (Cadastro do Agricultor Familiar), que produzem alimentos e tem a agricultura de
subsistência e fonte de renda para sustendo d<i sua família, ao mesmo tempo garantir a safra de inverno e
abastecimento dos produtos típicos da região.
4.7 A análise de solo serve para diagnosticar a fertilidade do solo, fornecendo informações sobre a
quantidade de nutrientes, matéria orgânica, pH e outros atributos químicos, físicos e biológicos. Essas
informações são essenciais para determinar a necessidade de adubação e calagem, otimizando a produção
agrícola e garantindo uma nutrição adequada pura as plantas.
4.8. Os itens deverão ser coletados de acordo com a solicitação para fornecimento, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis na sede da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, na Rua Sóror Joana
Angélica, s/n, Centro, Alagoinhas - BA, mediar te ordem de serviços emitida pelo Município de Alagoinhas
através da Diretória Administrativa e Financeira.
4.9 A coleta dos materiais deverá respeitar a r atina de funcionamento da Contratante: de segunda a sexta-
feira das 7h às 13h.
4.10 Os materiais coletados deverão atender igorosamente às especificações contidas neste Termo de
Referência bem como na Nota de Empenho, não sendo permitida a entrega de item diverso.
4.110 presente edital estará junto com o edital disponível na plataforma do Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP: www.pncp.gov.br
4.12 A Contratada deverá responsabilizar-se inte gralmente pela coleta dos itens cujas especificações técnicas
deverão estar em conformidade com as normas vigentes e em quantidade suficiente à perfeita execução do
objeto.
4.13 Serão considerados para efeito de paganento os itens efetivamente entregues pela Contratada e
aprovados/atestados por representante responsável da Contratante.
4.14 A Contratada deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante, por
dolo ou culpa,bem como por aqueles que venhE m a ser causados por seus prepostos.
4.15A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação necessáriasà execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRECO MÁXIMO ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO
5.1 O valor total do presente contrato é R$ 21.250,00 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta reais).
5.2 Para fins de reajuste de contratos será usado o IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
A utilização do IPCA como índice de reajuste em contratos administrativos está em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pela legislação brasileirí , especíalmente a Lei n°14.133/2021.
5.3 A concessão dos reajustes de que trata a presente cláusula é condição negociai e dependerá de
solicitação da CONTRATADA, que o fará con pelo menos 30 dias de antecedência do aniversário da
apresentação da proposta ou do fim da vigência do contrato, o que ocorrer primeiro.
5.4 A celebração de termos aditivos para prorrc gação de prazo do contrato sem manifestação da contratada
quanto ao reajuste a que porventura tenha direito importará na preclusão do direito.
5.5 Pedidos de reajuste posteriores ao primeir 3 terão como data base o último reajuste ou a data em que
deveria ter sido concedido este, mas não o foi pc r renúncia tácita ou expressa pela contratada.
5.6 Os reajustes serão concedidos por termo aditivo ao contrato.
5.7 Os preços são fixos e irreajustáveis no praz > de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contr

^
mensalmente, conforme prestação de serviço, e<clusivamente através de crédito ém cónta espeçjftóáda pelo

/PMÃ/X credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal n̂ Í914/2018t.“t
da seguinte forma:
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6.2 Os pagamentos serão efetuados de acor< o com o estabelecido no Decreto Municipal n° 6.101/2024,
devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e onerosa
firmados pela Administração Pública, devendo c ada unidade gestora manter listas consolidadas de credores,
classificadas por fonte diferenciada de recurso s e organizadas pela ordem cronológica de antiguidade dos
referidos créditos liquidados. Os credores de ob igações de baixo valor serão ordenados separadamente, por
fonte diferenciada de recursos, em lista classi Icatória especial de pequenos credores. Consideram-se de
baixo valor as obrigações decorrentes de ;ontratos de compras e serviços cujo valor contratado,
correspondente a todas as parcelas previstas oi estimadas, não ultrapassem o limite do inciso II do art. 75 da
Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.
6.3 As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual ou do
transcurso de etapa ou de parcela, desde qie previsto e autorizado o parcelamento da prestação, em
conformidade com o cronograma de execução < s o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do organograma
estabelecido no Decreto.
6.4 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorre icias relativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito,
com a consequente exclusão da lista classifies tória de credores. O fornecedor será reposicionado na lista
classificatória a partir da regularização das falha > e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento
fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento disponíveis à
unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão,
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
6.5 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após
expedição da ordem de pagamento a que se "efere o art. 64 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
respeitada a ordem cronológica das exigibí idades, classificada por fonte diferenciada de recursos,
subdividida nas seguintes categorias de contrates:
I - fornecimento de bens;
II - locações;
III - prestação de serviços;
IV - realização de obras.
6.6 Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda cue seja originário de exercício encerrado.
6.7 Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências necessárias à
regularização do fluxo de pagamentos.
6.8 Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na
ordem de classificação é vedado o pagamento p arcial de crédito.
6.9 O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento integral,
hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação.
6.10 Na data.da apresentação da fatura o contr atado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão
negativa de débito com a seguridade social (C'JD), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS,
além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federai, sob pena de não
pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃÓ ORCAMUNTÁRIA
7.1 As despesas correrão pela dotação orçame itária:

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSO

2278 3.3.90.39 500

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1 O objeto será entregue de acordo com as especificações contidas no Processo n. 15172/2025 e Termo
de Referência respective, bem como na propost 3 apresentada pela CONTRATADA, em fórmidade com o
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disposto no § 2P do art. 89 da Lei n. 14.133/202' .
8.2 A CONTRATADA deve entrar em contato ;om a secretaria solicitante após a assinatura deste contrato
para que, juntas, decidam as providências qie deverão ser tomadas, no sentido de evitar transtornos
durante a execução deste contrato.
8.3 A faita de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo para a
não execução do contrato e não eximirá a CC NTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não
cumprimento das condições estabelecidas.
8.4 O aumento nos custos dos produtos obje o deste contrato não poderá ser utilizado como justificativa
para a não execução, salvo quando decorrerem de situações excepcionais e supervenientes à assinatura do
contrato, ou termo aditivo em caso de prorrogaçí io de prazo.
8.5 O aumento de que fala o item anterior deve ser necessariamente apontado pela CONTRATADA em
momento anterior a apresentação de ordem de í erviço.
8.6 Não será considerada situação excepcion ai para efeito do que dispõe o item 8.4, a alta nos preços
ocasionada pelo processo inflacionário natural.
8.7 A execução deverá ser rigorosamente
técnicos relacionadosnesse instrumento e no tt

de acordo com as especificações e demais elementos
rmo de referência, sendo que quaisquer alterações somente

poderão ser realizadas se apresentadas por esc ito e aprovadas pelo CONTRATANTE.
8.8 A CONTRATADA só será eximida de SUJ responsabilidade por qualquer evento considerado como
danoso e/ou prejudicial à regular execução contrato, se, após análise do CONTRATANTE, restar concluído
que se trata de fato imprevisível,dificultoso à sua normal execução, ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o
encargo de reunir toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatosmencionados,
a ser apreciada peio CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS 3ARTES
9.1DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - o Contratante estará obrigado a:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessár as para a regular execução do contrato;
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contr ato;
d) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente atestada pelo
fiscal do contrato, na forma da Cláusula Quarta c este Contrato;
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de modificações introduzidas nas especificações dos produtos,
sempre que houver necessidade de aprimorame ito ou correção de documentos;
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e con seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos
ou irregularidades verificadas na execução do C )ntrato, bem como da eventual aplicação de multas previstas
no Contrato;
g) Publicar o extrato do contrato e de seus adíti\ os, se ocorrerem, no Diário Oficial do Município, órgão oficial
de divulgação dos atos administrativos; e
h) Assegurar o livre acesso para execução do < bjeto, de pessoas credenciadas pela CONTRATADA para a
execução do CONTRATO, prestando-lh.es esclar scimentòs que eventualmente venham a ser solicitados;
i) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato;
j) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referê ncia e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
k) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre inperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
L) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento da: obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
m) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

^—-̂ n) A Administração não responderá por quaisqu 3r compromissos assumidos pela Contratada.com terceiros,
aiçda que vinculados à execução do presente T jrmo de Contrato, bem compfpbr qualquefdano causado a

rrn terceiros em decorrência de ato da Contratada, d;seus empregados, preposíosjou subórdinados.

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

9.2 DA CONTRATADA - A Contratada estará ol >rigada a:
a) Realizar o fornecimento/prestação de serv ço obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem
prejuízo de outros encargos previstos em .ei e com observância das recomendações ditadas pela
fiscalização da CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada;
b) Arcar com todos os custos com mão de obra, materiais e transporte, EPI's, impostos e taxas necessários à
execução deste contrato;
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação;
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem federal,
estadual ou municipal, vigentes, bem como de cuaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais, que lhe venham
a ser imputadas, inclusive em relação a terceiro;, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa de seus
prepostos;
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, despesas de
transporte, estada e/ou diárias, alimentação, a ojamento e quaisquer outras despesas com o seu pessoal,
competindo-lhe, também, observar, rigorosame ite, as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e
da legislação correlata;
f) Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de trabalho,
fornecendo os adequados equipamentos de pro eção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer
motivo, participem da cadeia de entrega, incluinc o o uso de uniforme e crachá de identificação;
g) Respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato;
h) Não transferir a terceiros, no todo ou em par ;e, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por escrito,
do CONTRATANTE;
i) Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução
dos serviços;
j) Providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou
inconveniente a correta execução deste instrume nto; e
k) Assumir a responsabilidade pela boa qualicade dos produtos que entregar, bem como por quaisquer
danos decorrentes de vícios, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros:
L) Realizar as análises de solo de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência.
m) Fornecer os resultados das análises em ternf o hábil, de acordo com os prazos estabelecidos.
n) Realizar o transporte das amostras coletadas.
o) Fornecer relatórios detalhados e interpretados das análises.
p) Manter a confidencialidade das informações s )bre as amostras e resultados das análises.
q) Garantir a qualidade e a precisão das análises , utilizando equipamentos e metodologias adequadas.
r) Atender às exigências legais e regulamentares sobre análise de solo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
Í0.1 A fiscalização do contrato será realizada por
10.20 objeto da presente contratação será d« vidamente fiscalizado, inicialmente a partir de minuciosa
conferência no momento da entrega/recebimento.
10.3 Mesmo após o recebimento definitivo e aceite, os equipamentos ficarão em avaliação quanto à
durabilidade, validade e adequação às especificações exigidas, sendo anotado em protocolo próprio todas as
inconformidades para adoção dos procedimentos administrativos necessários, observando-se o prazo de
garantia exigido para cada item;
10.40 Contratante exercerá ampla e irrestrita fis;alização na execução objeto contratado, a qualquer hora,
por meio do gestor e/ou fiscal designado.
10.5 São competências do Fiscal do Contrato:

servidor formalmente designado para acompanhamento;

sua

I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçõ ss contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados ao Município je Álagoinhas/BA;
II - verificar se a entrega de materiais ou a prestaç

/ -stò ^Vsendo de acordo com o instrumento contratual e o
il - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçc

ão de serviços, bem como seus preços e quantitativos está
instrumento convocatório;
es e a execução dos servútos, de irdo com o objeto

0G'i 6V’;
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contratado; e
IV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam
devidamente apurados.
10.6 A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da CONTRATADA,
mediante decisão motivada do gestor do contrat ).
10.7 A fiscalização anotará em registro própria, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à re gularização dos descumprimentos observados.
10.8 A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade verificada i lurante a execução deste contrato.
10.9 A gestão da contratação será executada pelo servidor Edmilson Figueredo Silva, - Mat.: n° 18231, que
terá a responsabilidade de coordenar a execução do contrato, acompanhar o desempenho da contratada e
atestar a conformidade do objeto do contrato. A fiscalização técnica e administrativa do contrato será
realizada pelo servidor Jean Fábio Ferraz 3orto - Mat.: 194251, designado pela Administração da
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 PENALIDADES
11.1.1À CONTRATADA que cometer infrações, descumprir total ou parcialmente o contrato, ajuste ou acordo
celebrado com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertência - comunicação formal ao ío necedor, sobre o descumprimento de contratos e outras
obrigações assumidas, quando ocorrer atras ) na prestação do serviço, em até 10 (dez) dias da data
estipulada para tanto.
b) Multa - pena pecuniária ern favor da Admi listração Municipal pelos prejuízos causados decorrentes do
descumprimento de obrigações legais e contrat jais.
c) Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a Administração Pública
Municipal.
d) Declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de inconveniente,
de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública.
11.1.2As penalidades indicadas nesta cláusua serão graduadas conforme a gravidade da infração, sem
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, garantido a ampla
defesa e o contraditório e aplicadas de acordo x>m o que segue:
a) Quando não atender às condições da execução do contrato previstas no edital, termo de referência, ordem
de fornecimento ou instrumento equivalente o CONTRATADO receberá multa de 10% (dez por cento) a 20%
(vinte por cento), além de suspensão tempor ária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à
Administração Pública Municipal;
b) Quando o CONTRATADO retardar imotiva lamente a execução deste contrato, ou de suas parcelas, lhe
será aplicada:
1. Muita de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura, ou,
ainda, sobre o valor da fatura correspondente .i etapa do cronograma físico do serviço não cumprido, quando
for o caso, além de suspensão de 3 (três) meses;
2. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (qunze por cento) sobre o valor da fatura da execução quando
houver atrasos superiores, a 30 (trinta) dias, e n que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho
ou documento correspondente, e suspensã o de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à
Administração Pública Municipal;
3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o yal
superior a 30 (trinta) dias, em que haja o canc
e suspensão de 6 (seis) meses;
c) Sempre que paralisar a execução contratual sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cen :o) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12
(doze) meses, a depender do prejuízo causadc à Administração Pública Municipal;

sr da fatura, quando realizada a parcela contratual com atraso
elamento da nota de empenho ou documento correspondente,
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d) A CONTRATADA que exécuiar o present u contrato em desacordo com o termo de referência de
referência, que apresente insegurança no dese
de pessoas: multa de 10% (dez por cento) a 2C
suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal;

de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações

ivolvimento das atividades ou que comprometa a segurança
% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e

e) Quando houver descumprimento, rio caso
relativas à relação de trabalho com seus empn gados e prepostos, quanto averbas previstas e orçadas nas
planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13°
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou niio fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou auxílio
alimentação, constantes das respectivas planihas de preços; multa de 1% (um por cento) sobre o valor
mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspen >ão de 3 (três) meses;
f) Recusar-se a prestar a garantia contratual, i assinar o contrato ou a receber o empenho; multa de 15%
(quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses,
g) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer formas; multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato <;declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos;
h) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da Administração
Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos;
i) Apresentar documentos falsificados, adultera los ou inverídicos para inscrição, renovação ou aiteração nos
processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação; declaração de inidoneidade, por um prazo de
2 (dois) anos;
11.2 A suspensão temporária do fornecedor cuo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em
vigor, impedirá o mesmo de participar de cuíras licitações e contratações no âmbito do Município até o
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta
11.3 A declaração de inidoneidade para licitar >u contratar com a Administração Pública, impedirá a pessoa
física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os motivos
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
11.4As multas aplicadas deverão ser pagas e ipontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou serão
deduzidas do valor correspondente às faturas f endentes de pagamento, após prévio processo administrativo,
garantida a ampla defesa e o contraditório cu, ainda, cobradas judicialmente, caso não existam faturas
vencidas e não pagas, ou faturas a vencer.
11.5 As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal
Contratante/requisitante.
11.6Caso o valor da multa seja superior ao val< >r da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagan entos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda,
cobrada judicialmente.
11.7 A multa poderá ser aplicada cumulativa?nente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pelo contratado e dos prejuí2os causados à Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ÍNEXECUCÃO E DA EXTiNCÃO DO CONTRATO
12.1 A inexecução total ou parcial do contratí ensejará a sua extinção com asconsequências contratuais
e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
12.2Constituirão motivos para extinção do ontrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregilar de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desigi
fiscalizar sua execução ou por autoridade supeior; /t

la para acompanhar e
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ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade deIII - alteração social ou modificação da finalidade
concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civ|, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente co
VI - razões de interesse público, justificadas peie
VII - não cumprimento das obrigações relativas
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
12.30 descumprimento, por parte da CONTRA''ADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará
ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso,

nprovados, impeditivos da execução do contrato;
autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

interpelação judicial e/ou extrajudicial.
12.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até
10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de
outras penalidades.
12.5Caso o valor do prejuízo do CONTF ATANTE advindo da extinção contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula F enal prevista no item anterior, esta valerá como mínimo de
indenização, na forma do disposto no art. 416, f arágrafo único, do Código Civil.
12.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se
tomada nos termos da lei e expressamente em aditjvo, que a este contrato se aderirá, com fulcro no art. 124,
da Lei n°14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISL/CÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
ixpressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos preceitos de direito
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

14.1Este contrato rege-se pelas disposições
público, sendo aplicados, supletivamente, os
direito privado.
14.2Os casos omissos serão resolvidos à luz
princípios gerais do direito.

da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICA ÇÃO
15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial do Município, e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, para fins de
garantia a ampla publicidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
íige[hhas/BA, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

s dúvidas e questões oriundas deste contrato,
írtes asjíína n este coníratq..em duas vias de igual forma e teor.

16.1Fica eleito o Foro da Comarca
privilegiado que seja, para nele spj^rn dirimij
16.2E, por estarem acordes

Documento assinado digitalmente

Igf ANDRESANTOS DEOLIVEIRA
«8 Data:06/01/202613:25:01-0300

Verifique em https://vaIidar.iti.gov.br

'n Q/iXo ,rAlagoinhas, Qlo d< 26.

TIG/ÚEiRÊimSASILVA
MONICJPALDE
SAtrÉ MEIO AMBIENTE INTE

EDMILSpW
SECRETOgiO

DESENVOLVIMENTORUI
CONTRATANTE

AKLO CONSULTORIA E LABORATORIO DE ANALISE
DE SOLO, ÁGUA E PLANTAS

CONTRATADAt!NO

Oocumento assinado digitalr.sçnte

KARIMA MA1ANENASCIMENTODEC
Data:06/01/202613:27:21-0300
verifiqueemhttps://Y3lidar.tti.gov

TESTEMUNHA 01:
CPF/MF:

UVBRASÀK

br

LTESTEMUNHA 02:
CPF/MF: Cr, h > ir o^ ? S
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃ O NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

E LABORATORIO DE ANALISE DENome completo: AKLO CONSULTORIA
SOLO, AGUA E PLANTAS LTDA

CPF/CNPJ: 23.126.811/0001-39

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatc rios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso còm efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:44:12 do dia 22/12/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu .aov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: OZIB221225134412

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalicará este documento.



ORIA-GERAL DA UNIÃOCONTROLAC

Certidão Negativa Correcional - Ente:> Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPiM )

Consultado: AKLO CONSULTORIA E LABORATORIO DE ANALISE DE SOLO, AGUA E
PLANTAS LTDA

CP17CNPJ: 23.126.811/0001-39

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Con-egedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente,os referi dos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre
de entes privados no Poder Executivo Federal.

andamento dos processos administrativos de responsabilização

(CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susnensas
sofreram sanções que implicaram a restrição de participa
Pública.

enta a relação de empresas que sofreram quaisquer das puniçõesO Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apres
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos h tpedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos con ’ênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularid ides não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados antcriormente.

Certidão emitida às 13:44:38 do dia 22/12/2025 , com validade até o dia 21/01/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov .br/

Código de controle da certidão: hqôdsZóVrUimtt wIZwcK

Qualquer rasura ou emenda invalidará este doeu nento.
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kgf -f\ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
HM,

Certidãc Negativa

às 13:43) NÃO CONSTA no CadastroCertifico que nesta data (22/12/2025

Nacional de Condenações Cíveis poi Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 23.126.811/0001-39.

A condenação por atos de improbidade administrativa n ão implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6949.754E.AD62.A838 no seguinte endereço: https://wvw.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em:22/12/2025 as 13:43:58 CONSELi IO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Prefí itura Municipal
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CONTRAT 3N° 011/2026

Prefeitura Municipal de Alagoinhas
Contrato i° 011/2026

Data/hora do onv
Protocolo PNCP:136-

Llnk PNCP;

o: 12/01/2026 10:35:11
ÔO05OO0138*2*090002/2026
pp/contratos/136^ô0050Q013S/202©2

Kf do Proceso:

16172/2025
Tipo de Contrai
Contrato

Unidade:
Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural e
Meio Ambiente

JiumtioAfto:
01!;2ú2b

>:

Compro/Êdiial/Aviso:
Dispensa n» OL 050/2026
hw»;/pr»cp fcmx*tfeíl;u?.;-v'l364'SÚQ5Q00is36/202̂ 252

Categoria do Process!!:
Serviços

Receita oo Oesjieso?
Despesa

:

Objeto:

CONTRA7ACÀO OE LABORA7ÕRÍO ESPECIALIZADO PARA PP ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISESDE SOLO,VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETÓRIA DE AGRICULTO KA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBJEME DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS BA.
Valor inicial:

21.250.00
N4 de Parcelas: Valor da Parcela: Valor Global:

21 260,00
Valor Acumulado:

21.250.00l

Data da Assinatura:
06«1/2028

Dara de Inicie tí« Vigência doContrato:
06/01/2026

Data de Término da Vigência do Contrato:
05/07/2026

Fornecedor

CPF/CNPJ
AKLO CONSULTORIA E LABORATÓRIO OE ANALISE 23.126.8
DE SOLO.ÁGUA E PLANTAS LTDA

Nome ouRazèo Social: Tipo de Pessoa:
Pesssca Jurídico1/Ô001-39
ÍPJ)

Certificação Digital: J2XJPHSX-IÔV786IA-AFXYDJVY-C4Z4GG8T ~~~ *“ “—
Versão eletrónica disponível em: / tiips;//c/oem.or£f.0r/&a/a/ago/>j/?as

•" ' vmo •••««woodigitãknentc conforme MP n°2.200-2/200 } de 24/0l i/200J,que instituia Infra-estnfimde Chaves Públicas Brasileira •iCP Brasil


